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Caderno 1
JURISDICIONAL E AD-
MINISTRATIVO

Presidente:

Elisabeth Carvalho Nascimento

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Direção Geral

DIREÇÃO-GERAL

A Exma. Sra. Desembargadora Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, determinou a composição das seguintes publicações:

PORTARIA Nº 1635, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009.

Suspensão de férias de magistrado.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a solicitação do magistrado Geraldo Cavalcante Amorim, Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Capital - Tribunal 
de Júri,

RESOLVE:

Art. 1º. Suspender, ad referendum do Tribunal Pleno, as férias do magistrado Geraldo Cavalcante Amorim, Juiz de Direito da 9ª Vara 
Criminal da Capital - Tribunal de Júri, designadas para o mês de julho próximo passado e transferidas para janeiro de 2010 (Proc. TJ nº 
00765-6.2009.002).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
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